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ANEXO IV

INSTRUÇÃO NORMATIVA REFERENTE AO CALEN-
DÁRIO NACIONAL DE VACINAÇÃO

O presente instrumento estabelece as normatizações técnicas
do Programa Nacional de Imunizações referentes ao Calendário Na-
cional de Vacinação, de que trata a Portaria GM/MS nº xx, de julho
de 2016.

Vacina BCG
Esquema:
Administrar dose única, o mais precocemente possível, de

preferência na maternidade, logo após o nascimento.
Dose: 0,1mL via intradérmica.
Particularidades:
A comprovação da vacinação com BCG se dá por meio do

registro da vacinação no cartão ou caderneta de vacinação, da iden-
tificação da cicatriz vacinal ou da palpação de nódulo, no deltoide
direito, na ausência de cicatriz.

Crianças nascidas com peso inferior a 2 Kg, adiar a va-
cinação até que atinjam este peso.

Na rotina dos serviços, a vacina é disponibilizada para crian-
ças até 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias, ainda não vacinadas.

Crianças vacinadas na faixa etária preconizada que não apre-
sentam cicatriz vacinal após 6 (seis) meses da administração da va-
cina, revacinar apenas uma vez.

Esta vacina é contraindicada para gestantes e pessoas imu-
nodeprimidas.

Pessoas hospitalizadas com comprometimento do estado ge-
ral, a vacinação deve ser adiada até a resolução do quadro clinico.

Contatos prolongados de portadores de hanseníase: vacina-
ção seletiva, nas seguintes situações:

Menores de 1 (um) ano de idade:
Não vacinados: administrar 1 (uma) dose de BCG.
Comprovadamente vacinados que apresentem cicatriz vaci-

nal: não administrar outra dose de BCG.
Comprovadamente vacinados que não apresentem cicatriz

vacinal: administrar uma dose de BCG seis meses após a última
dose.

A partir de 1 (um) ano de idade:
Sem cicatriz: administrar 1 (uma) dose.
Vacinados com 1 (uma) dose: administrar outra dose de

BCG, com intervalo mínimo de 6 (seis) meses após a dose anterior.
Vacinados com 2 (duas) doses: não administrar outra dose de

BCG.
Pessoas expostas ao HIV:
Administrar ao nascimento ou o mais precocemente pos-

sível.
Criança que chega ao serviço, ainda não vacinada, poderá

receber BCG se assintomática e sem sinais de imunodepressão.

A revacinação não é indicada.
A partir dos 5 (cinco) anos de idade, pessoas portadoras de

HIV não devem ser vacinadas, mesmo que assintomáticas e sem
sinais de imunodeficiência.

Vacina Hepatite B (recombinante)
Esquema:
Administrar 1 (uma) dose ao nascer, o mais precocemente

possível, nas primeiras 24 horas, preferencialmente nas primeiras 12
horas após o nascimento, ainda na maternidade. Esta dose pode ser
administrada até 30 dias após o nascimento.

Completar o esquema de vacinação contra hepatite B com a
vacina penta [vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis, hepatite B
(recombinante) e Haemophilus influenzae B (conjugada)], aos 2
(dois), 4 (quatro) e 6 (seis) meses de idade.

Crianças que perderam a oportunidade de receber a vacina
hepatite B (recombinante) até 1 (um) mês de idade, não administrar
mais essa vacina. Iniciar esquema vacinal a partir de 2 (dois) meses
de idade até 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias, com a vacina penta
(vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis, hepatite B (recombinante)
e Haemophilus influenzae B (conjugada), com intervalo de 60 dias
entre as doses, mínimo de 30 dias, conforme esquema detalhado no
tópico da vacina penta.

Pessoas a partir de 7 (sete) anos de idade:
Sem comprovação vacinal: administrar 3 (três) doses da va-

cina hepatite B com intervalo de 30 dias entre a primeira e a segunda
dose e de 6 (seis) meses entre a primeira e a terceira dose (0, 1 e 6
meses).

Com esquema vacinal incompleto, não reiniciar o esquema,
apenas completá-lo conforme situação encontrada.

Para gestantes em qualquer faixa etária e idade gestacional:
administrar 3 (três) doses da vacina hepatite B, considerando o his-
tórico de vacinação anterior e os intervalos preconizados entre as
doses. Caso não seja possível completar o esquema durante a ges-
tação, deverá concluir após o parto.

Dose: 0,5 mL até os 19 anos de idade e 1 mL a partir de 20
anos de idade (Laboratório Butantan - nacional) e 0,5 mL até os 15
anos de idade e 1 mL a partir de 16 anos de idade (Laboratório Sanofi
- internacional), via intramuscular.

Particularidades:
Em recém-nascidos de mães portadoras da hepatite B, ad-

ministrar a vacina e a imunoglobulina humana anti-hepatite B, pre-
ferencialmente nas primeiras 12 horas, podendo a imunoglobulina ser
administrada no máximo até 7 (sete) dias de vida.

Para pessoas com condições clínicas especiais recomenda-se
consultar o Manual dos Centros de Referência para Imunobiológicos
Especiais (CRIE) disponível em:

h t t p : / / p o r t a l s a u d e . s a u d e . g o v. b r / i m a g e s / p d f / 2 0 1 4 / d e z e m -
bro/09/manual-cries-9dez14-web.pdf.

Vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis, hepatite B (re-
combinante) e Haemophilus influenzae B (conjugada) - Vacina Pen-
ta

Esquema:
Administrar 3 (três) doses, aos 2 (dois), 4 (quatro) e 6 (seis)

meses de idade, com intervalo de 60 dias entre as doses, mínimo de
30 dias. A terceira dose não deverá ser dada antes dos 6 (seis) meses
de idade.

Dose: 0,5 mL, via intramuscular.
Particularidades:
Na rotina dos serviços, a vacina penta está disponível para

crianças até 6 (seis) anos 11 meses e 29 dias.
Crianças até 6 (seis) anos 11 meses e 29 dias, sem com-

provação ou com esquema vacinal incompleto, iniciar ou comple-
mentar esquema com penta.

A vacina penta está contraindicada para crianças a partir de
7 (sete) anos de idade.

Vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis (DTP)
Reforço:
Administrar 2 (dois) reforços, o primeiro aos 15 meses de

idade e o segundo aos 4 (quatro) anos de idade.
Dose: 0,5 mL, via intramuscular.
Particularidades:
Administrar o primeiro reforço com intervalo mínimo de 6

(seis) meses após a última dose do esquema primário (três doses de
penta); intervalo mínimo de 6 (seis) meses entre os reforços.

Crianças com 4 anos de idade, sem nenhum reforço, ad-
ministrar 2 reforços, considerando o intervalo de seis meses entre os
reforços.

Crianças entre 5 (cinco) anos de idade e 6 (seis) anos 11
meses e 29 dias, que apresente um reforço, administrar um segundo
reforço e crianças sem nenhum reforço, administrar apenas 1 (um)
reforço.

Nos comunicantes domiciliares e escolares de casos de dif-
teria ou coqueluche menores de 7 (sete) anos de idade, não vacinados
ou com esquema incompleto ou com situação vacinal desconhecida,
atualizar esquema, seguir orientações do esquema da vacina penta ou
da DTP.

A vacina DTP é contraindicada para crianças a partir de 7
(sete) anos de idade.

Vacina Poliomielite 1, 2 e 3 (inativada) - VIP
Esquema:
Administrar 3 (três) doses, aos 2 (dois), 4 (quatro) e 6 (seis)

meses de idade, com intervalo de 60 dias entre as doses. O intervalo
mínimo é de 30 dias entre as doses.

Dose: 0,5 mL, via intramuscular.
Particularidades:
Crianças até 4 anos, 11 meses e 29 dias:
Sem comprovação vacinal: administrar 3 (três) doses da VIP,

com intervalo de 60 dias entre as doses, mínimo de 30 dias;
Com esquema incompleto: completar esquema com a VIP

mesmo tendo iniciado esquema com VOP.
Vacina Poliomielite 1 e 3 (atenuada) - VOP
Reforço:
Administrar o primeiro reforço aos 15 meses e o segundo

aos 4 (quatro) anos de idade.
Dose: duas gotas, exclusivamente por via oral.
Particularidades:
Administrar o primeiro reforço com intervalo mínimo de 6

(seis) meses após a última dose do esquema primário (três doses).
Administrar o segundo reforço com intervalo mínimo de 6

(seis) meses após o primeiro reforço.
Indivíduos com 5 (cinco) anos de idade ou mais:
Sem comprovação vacinal: administrar 3 (três) doses da

VOP, com intervalo de 60 dias entre as doses, mínimo de 30 dias;
Com esquema incompleto: completar esquema com a VOP;
Nesta faixa etária não há necessidade de reforço.
Repetir a dose imediatamente se a criança regurgitar, cuspir

ou vomitar após a administração da vacina.
Esta vacina é contraindicada para pessoas imunodeprimidas,

contatos de pessoa HIV positiva ou com imunodeficiência, bem como
aqueles que tenham histórico de paralisia flácida associada à dose
anterior da VOP.




